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Portaria Nº 41.124, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
CONSIDERANDO o Memorando nº 122/2023-ACRI, protocolizado sob o Ex-
pediente nº 018222/2023,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora LEANDRA NAZARÉ ROSSY THOMÉ BITAR, Asses-
sor Administrativo, matrícula n° 0101232, para exercer em substituição 
o cargo comissionado de Chefe da Assessoria de Cerimonial e Relações 
Institucionais NS-02, durante o impedimento da titular, DIONE CÉLIA GUI-
MARÃES, no período de 21 a 28/09/2023.
ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
Presidente
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CITAÇÃO
DESTINATÁRIO: MAURO RODRIGUES CHAGAS (CPF: ***.586.502-**).
PROCESSO: TC/001410/2020.
CLASSE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS AUXÍLIOS, CONTRI-
BUIÇÕES OU SUBVENÇÕES CONCEDIDAS PELO ESTADO.
ÓRGAO/ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
ASSUNTO: CONVÊNIO SEDUC N. 168/2018.
RELATOR(A): CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA.
FINALIDADE: Apresentar DEFESA, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da 
publicação desta comunicação (Art. 216 Regimento Interno c/c Art. 218, 
IV – RITCE/PA).
OBSERVAÇÕES: Esta comunicação deve ser respondida EXCLUSIVAMENTE 
pelo Portal do Jurisdicionado (https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-por-
tal).
Caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do Jurisdicio-
nado ligar para (91) 3210-0823, 3210-0824, 3210-0834 ou 98565-4014.
JOSE TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º do Termo Aditivo: 03
N.º do ContrATO: 23/2021
Objeto do ContrATO: Elaboração de projetos de arquitetura e complementares 
para as obras do Ministério Público de Contas do Estado do Pará.
Valor do ContrATO: R$50.227,00 (Cinquenta mil, duzentos e vinte e sete reais)
Modalidade de Licitação: Ata de Registro de Preços — ARP n.º 028/2020 — 
TJPA, originada da Concorrência Pública n.º 001/2020 — TJPA.
Partes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará, CNPJ/MF n.º 
05.054.978/0001-50 e Eficácia Projetos e Consultoria Ltda, CNPJ/MF n.º 
06.301.115/0001-00.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Acrescentar 25% do valor inicial do 
contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, nos moldes do 
art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993 e reajustar em 14,18% 
(quatorze inteiros e dezoito centésimos por cento) o valor conforme o Ín-
dice Nacional de Custo da Construção (INCC).
Valor Atualizado do contrATO: R$ 71.686,49 (setenta e um mil, seiscentos 
e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos)
Data de assinatura: 20/10/2023
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8753.0000
Natureza da Despesa: 44.90.51.00
Fonte de Recurso/ Origem do Recurso Estadual: 01.500.0000.01
Responsável: Caio Anderson da Silva Dantas — Secretário.
1º Aditivo: Prazo: 06/06/2022 a 05/02/2023;
2º Aditivo: Prazo: 06/02/2023 a 05/02/2024.

Protocolo: 1001326
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º do Termo Aditivo: 03
N.º do ContrATO: 26/2021
Objeto do ContrATO: Elaboração de projetos de arquitetura e complementares 
para as obras do Ministério Público de Contas do Estado do Pará.
Valor do ContrATO: R$ 46.552,00 (Quarenta e seis mil, quinhentos e 
cinquenta e dois reais).
Modalidade de Licitação: Ata de Registro de Preços — ARP n.º 028/2020 – 
TJPA, originada da Concorrência Pública n.º 001/2020 — TJPA.
Partes: Ministério Público de Contas do Estado do Pará, CNPJ/MF n.º 
05.054.978/0001-50 e Eficácia Projetos e Consultoria Ltda, CNPJ/MF n.º 

06.301.115/0001-00.
Objeto e Justificativa do Aditamento: Prorrogação do prazo de vigência e reajustar 
em 14,18% conforme o índice Nacional de Custo da Construção (INCC).
Valor Atualizado do contrATO: R$ 53.155,30 (cinquenta e três mil, cento e 
cinquenta e cinco reais e trinta centavos).
Data de assinatura: 24/10/2023
Vigência do Aditamento: 29/10/2023 a 28/04/2024
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8753.0000
Natureza da Despesa: 44.90.51.00
Fonte de Recurso/ Origem do Recurso Estadual: 01.500.0000.01
Responsável: Caio Anderson da Silva Dantas — Secretário.
1º Aditivo: Prazo — 29/04/2022 a 28/10/2022;
2º Aditivo: Prazo — 29/10/2022 a 28/10/2023;
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 Resolução n. 016/2023– MPC/PA – Colégio
Altera a Resolução nº 019/2022 – MPC/PA – Colégio, que dispõe sobre con-
cessão do Auxílio-Saúde aos servidores e membros do Ministério Público 
de Contas do Estado do Pará.
O Colégio de Procuradores de Contas, órgão de administração superior do 
Ministério Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 6º da Lei Complementar nº 151, de 
15 de junho de 2022, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 09, 
de 27 de janeiro de 1992 - Lei Orgânica do Ministério Público de Contas do 
Estado do Pará;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Resolução nº 268, de 08 de agos-
to de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Art. 1º O art. 5º da Resolução nº 019/2022-– MPC/PA – Colégio passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º O valor do auxílio corresponderá ao total efetivamente pago aos 
planos e seguros de saúde no mês anterior ao da percepção do auxílio, 
somado às despesas de saúde protocoladas até a data-limite do mês do 
recebimento, respeitado, em relação aos servidores, o teto mensal estabe-
lecido em ato da Procuradoria-Geral de Contas, e, quanto aos membros, o 
teto mensal de 15% (quinze por cento) do subsídio do cargo”.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 19 de outubro de 2023.
Patrick Bezerra Mesquita
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS
Deíla Barbosa Maia
CORREGEDORA-GERAL
Stanley Botti Fernandes
OUVIDOR
Silaine Karine Vendramin
PROCURADORA DE CONTAS
Felipe Rosa Cruz
PROCURADOR DE CONTAS
Guilherme Da Costa Sperry
PROCURADOR DE CONTAS
Danielle Fátima Pereira Da Costa
PROCURADORA DE CONTAS
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 Resolução nº 31/2023 – MPC/PA – Conselho Superior
Dispõe sobre a autorização para viagem do Procurador-Geral de Contas 
para participação em agenda institucional.
O Conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que consta do PAE n. 2023/1210824;
CONSIDERANDO os termos do art. 17, VI, do Regimento Interno do MPC/
PA aprovado pela Resolução nº 01/2020 – MPC/PA – Colégio, bem como do 
art. 4º, § 2º, da Resolução nº 19/2016-MPC/PA – Colégio;
CONSIDERANDO os critérios estabelecidos na Portaria nº 484/2022/MPC/PA;
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a viagem do Procurador-Geral de Contas, Patrick Bezerra 
Mesquita, para participar de reuniões institucionais a serem realizadas em 
Brasília (DF), dos dias 06 a 09 de novembro de 2023.
Art. 2º. Conceder-lhe 04 e ½ (quatro e meia) diárias, correspondentes ao 
período de afastamento solicitado, compreendido entre os dias 06 e 10 de 
novembro de 2023, na forma da Resolução nº 19/2016-MPC/PA – Colégio 
e da Portaria nº 484/2022/MPC/PA.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de outubro de 2023.
STEPHENSON OLIVEIRA VICTER
SUBPROCURADOR-GERAL DE CONTAS
Membro Nato
DEÍLA BARBOSA MAIA
CORREGEDORA-GERAL
Membro Nato
STANLEY BOTTI FERNANDES
PROCURADOR DE CONTAS
Membro Eleito
DANIELLE FÁTIMA PEREIRA DA COSTA
PROCURADORA DE CONTAS
Membro Eleito
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